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t^KOJSTü DE LEI W£

Autue-se. Registre-se. Gdpias aos Senhores Verea
dores e donais Comissões Permanentes.

r-r!'A '

"i $ v-

"~7^

Aft. li - Jr^assa a denominar-ce pela prosonto Lei "JERONIMO
MORTEIRO" a Sala destinada às Sessões plenárias da cáinara Municipal de Ca-
clioeiro de Itapemiriui.

Art..2g - Para cumprimento do disposto no artigo anterior fi
ca o presidente da Gamara Munici^Jal credenciado para tomar as medidas neccc-
^  ̂ - e w

sarxas ao disposto nesta Lei, inclusive no q.ue diz respeito à aquisição do
um quadro do Patrono desta Casa que deverá ser instalado em local bem visí

vel.

Art. — ij'jta lei entrara em vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, ̂  de outubro de 1963.

Vereador pela U.D.N.

J_ü_S_T_I_F_I_G - A T i V A

L comum as Casas Legislativas, om nosso iDaís, sobretudo nos

Estados, escolherem para denominação dos edifícios ou das salas em que funci-
onoJii normalmente nomes de personalidades que se distinguirníi om sua vida po-
lítico-administrativa, ou a individualidades que tenham engrandecido sua his
toria. Ate o momento, ao que nos conste, parece-nos que essa iniciativa não
foi ainda tomada n^Ete Município. Somos, assim, os primeiros a idealizar a
medida, escolhendo, para dar denominação à sala das sessões desta cáinara Mu
nicipal, a uma das figuras mais destacadas de tSda a vida publica do Estado
do Espirito Santo e de Cachoeiro de itapemirim, do que era filho, o imortal
estadista conterrâneo Jeronimo de Souza Monteiro, cuja existancia foi tSda e~
Ia uma sequSncia sem interrupção de trabalho e de dedicação á nossa terra e à
nossa gente, como membro desta casa, om passadas legislaturr^, como deputado
o senador e sobretudo na qualidade de presidente do Estado do Espírito Santo,
elevado pSsto a que, por sua vocação pelas causas publicas o por seu espírito
d(5 autentico pioneiro do nosso desenvolvimento social, cultural e oconomico,
o^alçou a vontade soberana do nosso povo. Esta a figura máscula do nossa vida
páblica, que no momento desejamos homenagear - o nunca serão demasiadas tSdas
as homenagens que lhe prestarmos — solicitando para a iniciativa o apoiamon-
to dos nossos dignos companheiros, que, como nós iiróprios, sabem valorizar o
trazer bem viva em -sua lembrança as figuras que mais se destacaram em nossa
história.
Sala das Sessões, % de outubro de 1963
A GCLAÓóri --e

ri.--;

das pppc

a ifu

,s mjí<l
Eliae Moyses

(hUBiucn

_/
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COMItíSÃO _5^_^ÜN3TITU iÇÃO^_ E-SÇAvÃÜ

projc-to do Loi nd ^ò/b'j>, .do iniciativa do v.^roador di" . I^lias
Mo;í!isÓe, dic-pondo sobro donoininação para a üala d^s gcssõcs da
Gamara Municipal.

P A R K C K R

_Ó_R_i ü

O projato do loi nM ^b/6'j>, do iniciativa do ilustro

vereador Eli.as Moysós, condiciona matoria lao faXa Dom da porto aos son-
tiiHontos da Cnsa o do to.'los os cachooironsos. pfotivamonto havia, nôsto
recinto, uma lacuna a sor prochida, ^osta coiiGisto, j.', so v.ô, na dono-
minayao dosta sala ondo, com. nobreza o fiois h tradição do civismo o

patriotismo dos nossos locisladoros municipais, so oscrcvom capituloa

históricos do nossa cidade- o do nosso municipio. ]<'olicitanos ao nobre vo-

roador dr. plias Moysos pela lembrança de que so do a denominação do Jo-

ronim.o do Souza Iviontoiro a osta sala do sossões do podor Legislativo Mu

nicipal, como uma justa homonago-ín ao mais cor.iploto homem dc mstado que

tivoinoG no nosso passado histórico o outro igual dificilnentc encontra-
ITIOG • '

A iniciativa o constitucional o conscanto todas as oxi-

gcncias legais, so co.mpulsarmoG o que ha disposto em nossas leis munici-

uai^s. Assim, é .ôsto o nosso

P A R L C 1 R

Somos pela aprovação do projeto do loi nS 56/03, mas,
sugerimos, data vonia, as seguintes

aihhPAS

1= ) Substitua-EG a palavra - credenciado - para: auto
rizado a, excluindo-se tamuem a palavra "para"., isto no artigo .

2-2 - no citado artigo; Substitua-se a expressão as mo-

didas necessárias ao disposto nesta lei, para - as providencias necessari-

as ao que dispõe esta lei, etc.

Assim, somos pela aprovação da matéria.

Sala das Gomissõ'-G, 7 ãe outuoro ;le 1563.

gK^l-OüuuN->a TXa><jjljv.Os.
Mauro Teixeira - Relator
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li - Passa a (ienoíiiinar-sc pola presonto Lei "JiáHOíilMO •

MOH^ÍLIPO'! o Síila destinada -às Sesacíes plcináriaQ da cânara Municipal de Ca-

choeiro de Itaposairiui.

• 2S - paia cuiapriiaento dc disposto no artigo anterior fi

ca o Presidente da Cania^ra Municiisal credenciado para tomar as medidas noces-

cnrias ao <iispocto nsnta Lei, inclusive ho que dia respeito à aquisição de

uin quadro do Patrono deeta Cqso que devera oor inctalado ora local bem viex-

vol,

Art. 5= - Ei3ta lei entrara- giu vigor na data do cua publicação,

revogadas as 'lisposiçõe-G oia contrário.

Saia' dás Sessões, ̂  de outubro ds 1963.

vye.re-ador pela u.p.lJ,

d  'U S T I T I C A T i 1 A
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E ec!num as Gnsas I^egiclativas, em nceso xanls, sobretudo nos

Estados, escolherem para dòno-mLnaçáb dos edifícios oU dac calas en que funci-

cnm normaJme-nte'nsíííee ,d-.?i personalidades q-ae. se distinguiram os eua viida po

li tieo-administr ativa, ou a individualidades que eenfaam cnErandecido sua hiís-
4. ' • 'tona» Ate o soscnto, ao que nos conste, parece-nos q'üe ecs.a iniciativa. no,o

foi ainda tosada nôste Miunioípio. so.moe, aesin, os p.rimexros a idealizar a

.medida", e.»culiie.ndo, para dar denominação <* sala- das sescoes desta Oc^nara Mu

nicipal, & tufia das figuras mais destacadas de tSda a vida pública do Estado

do uspirito ÜQji'io e de oaciioeir^o dê Itapc-mirim, de que Qva filho, o imortal

estadista conter ranço Jerenimo de fíouaa. Monti3iro, cuja existência foi tôdn e—

f;; uma sêquoncxjci som intorr^upçao dê trabalho e de dedicação a nossa terr>a © a

nossa gcnta, como membro dêstã. ousa, em passadas legislaturas, como deputado

ô senador o aobrcfcu t.o na qualxdudo do presidontê do Estado do Líàpxrito Santo,

elevado posto a- que, por sua vocação pelan causas publicas o por, seu espírito

dô autêntico pioneiro ,do nosso dosenvolviLionto social, cultural o ©conomico,
\  . o alçou a vontade soberana de nesso povo. Esta a figura máscula de nossa vida

P'-iblioa, q'ue no momento dccsijamos homenagear — c nunca sorâo demasiadas todas

\ss homenagens qua iho'pre.s.tarraos — solicitando para a iniciativa o apoiamen-
t\^ dos nossos dignos coupanhoux*os, que, cojíio nos iJrop.viüQ, sabom valorizar •
trí^zer bem viva em aua iembronça as 'figuras quo mais se dootacarani em nossa

historia. '
■  SalaXdas SecscGs, B de outubro do 19Ó3 ^ /9 ' 1

■ C0M;SSteDE-Fi?:,BC.1S. sgcãa ■

d''0'PHEsVde T-

Alias Moysee
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GOMISS|G_DE_OONS'IIIUIgtó_JU^^^^ . . ■ :

Pro3eto " de ièi. nS-.56/63^ "de ■ iniciatívà "do Yeresdor dr. ; Elias Moy- •;
;sásj' dispondo sôlDre; denominação para a" Sala das Se.ssSes:,da; Gêmeira •
Municip^.,V- - ^
'meecse '"d •. 'J -'" ' / r,-':

d BEMiOEio

"  " -G projeto-de íei nS, 56/63, "do-ilustre vereador Elias ̂ ■

-  Moysás, -condiciona matéria'que fala "bém de perto • aos-sentimentos da
;  ̂ " Oasa e de/todos- os caclioeirénses. Efetivamente havia, nêste-'recinto,

i" pjna lacipna a ser preenchida, e -esta consiste, já-se v6., na. denomina,-
<  - ção -desta Sála onde, com no■breza;e fiéis à tfadiçao-de civismo e par

-  • triotismo dos- ,nossos legisladores mnnicipáis,- se "escrevem capítulos- -
histéricos -dé. nossa' cidade, e; de" nosso município. Eelicitamds ao ho-

2^- , ; "bre vereador dr. Eliss/Mõysés pela lemfrança de se dê a denomina-
é  ç^;de Jeronimo de/Souza Monteirb a esta-ssla de sess3es"do Poder Le-

/- :.gislativo llunicipalí ."como újaa; justa, homenagem ao msis completo homem
'  ' - -de Estado que tivemos no'nosso' passado histérico "e outi-o -igual difír
'  ■ Gilmente- encóntraremòsy - ; . ^ " , ; ' ^ r

.  _ ' . / y iniciativa é/constitucional, e-Cons'o ante têdas. as
•  exigências legais,-, se - compuls.armòs .0 q_ue . há: disposto em nossás. leis-

municipais. .âssim, .é .Sste O nosso parecer --

■ ■ 'V- " ■ : - P Ã R E-0."e ^ /• ■;/
VSomos pela,aproyação-do Progeto de^ Lei n2 56/63,

mas,, sugerimos, " data "vênia, ■ as seguintes , , , . - .

■' ... - i.y" ' /; " - , mmPi^ ■ ,■ ■

"  : is'y SuLstitua-se a paXavra-/credenciado, "psf-a?
'  . y; . „„feri^aâo. a.:'e^clálnac^se '^rniérn a gel^vra |!pàíft»;--IStõ:no artigo'
r/--^ ; . « ' ■ ■ • / 2S") .-he citado . artigo,:' Substituã^se a expressão

tias^medidas necessárias a) disposto, nesta"lei'^ _paza - as provid|n
Ôias necessárias ao que ^ispSe .esta lei,, etcy - " - -

■"-y , / - - '/Assim, somos pela-apfoT#o da m-atéria»
-- f ' Sa.la. daS -.Oomissées, T..d/ outulro .de 1960*^-. , - ^ ^

'Mádfó féixéifã'-"E-élatof
-.ÇJ- -
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CO MISSÃO DE FINâNÇAS

Projeto de Lei 56/63» dispondo sôbre denominação da. Sale.

da.s Sessões da, Gârnaj"a Municipal, iniciativa, do Verea.dor dr

Elias Moysés.

PARECER

RELATÓRIO

O Projeto de Lei 56/53, d constitucional e
\

atende a todos os rec^uisitos lega.is, em face das leis exis-

ü
'■ tentes.

Constitui, aJ-dm do mais, méi ito que não se po
de pôr em dúvida., uma vez que manda, denominar Sala. "Jeronimo

iVbnteiro", à SaRa, das Sessões' desta. Casa, com que se presta

a. mais justa, iioraenagem à. figura mai^cante do saudoso cachoei-

rense, Estadista Jeronimo de Souza ívlonteiro.

Isto posto, d ôste o nosso pa

? A E E 'C E R

Somos pele. a.provação, como está redigida,

do Projeto de Lei nS 56/63, de iniciativa do ilustre verea

dor dr. Elias Moyses,

Sala. das Comissões, 16 de outuLro de 1963.

I 1/9
Presidente

' / £?• é 9

«...
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•. ^T'fia!: t em cumprimento do Artigo 65, letras a e b,
do Regimento Interno desta. Gâma.ra de Vereadores, q^ue,
na presente data, foram distrlbuida.s cdpias do Pi"oje-
to de Lei n2 56/63, aos Senhores Vei'eadoi'es, e ainda
aos Relatores das demais Comissões Permanentes, com o
panecer do^ Relator da Comissão df^oAstituição e Justiça..
a r/Z. / L-ífr/// -10- - C - - - Gut obro / "■3.

**

é

♦

ClLIíIE. Em fç.ce da informação acima prestada, aguar
de-se o prazo regimental para apresenta.ção de emen
das.

Em 10-10-19 63.

6a

<

Dr, Elia.s iáoysés

Pi-esidente da Câmara

Cr-

'f'] .0 f-n'' /. •' .

O fpyi

)  /o ; Ç)
)/- /íf
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Â REDAÇAO

Síí/g ífüi' 5^S-5<7í?S,.^.l../.J?.P„.//pS..rí.

(HUBÍilCA DO PIíSSiDETS)

®*-*- Ç o^_a^ e^'íí.»_i

4Í

-4'" San pão

Sala cias sessões,^.':Lj.As?..}'t^, ̂

(ffljfcftíCA oo PfíesiPSNrÊ"

^  Jt-v C-t I



3) E G R E T O - L E G I S L A 5? I V O

O Presidente da QâinaJ'a Municipal de OaoAoéire

âe Itapesiirici, Estado âo Espírito Santo, no uao de suas atribujS-

.  çSes legais, Paço saber que a Câmara

i -: . -

E E C R E í A

Art'. 1.2 - Passa a denominar-se pela presente lei "Jeronimo Mon
teiro" a "Sela das Sessões plenárias da Gâmai'a Muniei-

pal de, Gaciioeirõ de. Itapemi??im» :

Art, 29 ~ Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica

o ..Presidente da Câmara Municipal autorizado a tornar^

as providências necessárias, ao' que dispõe esta lei,

-  ! inclusive no que diz respeito .à. a,quisiçSo de um qua-

.dro do Patróno desta Oasa que deverá ser instalado em

local bem visível.

^  ' Art..- 39 - Esta lei. entrará em vigor na da.ta de sua publicação,
*  ' revogadíB -as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 24-de outubro de'1963.

Astor fiilen do^Eantos

Presidente em exercício

dada a ausência do Presidente

Q respectivo Yico na sessão
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